LEI Nº 11.566, DE 17 DE AGOSTO DE 2023
 

Torna obrigatória a distribuição de protetor ou bloqueador solar pelo Município a pessoas com albinismo.

 

O povo do Município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º - É obrigatória a distribuição periódica de protetor ou bloqueador solar pelo Município às pessoas com albinismo inscritas no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico - ou no Programa Jornada Produtiva, compatível com a necessidade, a quantidade e o fator de proteção devidamente especificados por profissional da área Médica. 

Parágrafo único - É condição para o recebimento do protetor ou do bloqueador solar de que trata o caput deste artigo o prévio cadastramento de pessoas com albinismo no Sistema Único de Saúde - SUS. 

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias. 

Art. 3º - Caberá ao Executivo regulamentar a execução do disposto nesta lei. 

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Belo Horizonte, 17 de agosto de 2023.

 

Fuad Noman
Prefeito de Belo Horizonte
 

(Originária do Projeto de Lei nº 444/17, de autoria do vereador Helinho da Farmácia)
